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PODER E X E C U T I V O 
LEI N.° 2.340, D E 5 D E MAIO D E 1980 

Declara de utilidade pública a Associação Nacional dos Servidores Públicos, 
com sede na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O . 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Art igo 1.° — É dec larada de ut i l idade pública a Associação N a c i o n a l 
dos Servidores Públicos, com sede n a Cap i t a l . 

Ar t igo 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de maio de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secreta ' ! ' ) da Justiça 
Wadih He lu , Secretário da Administração 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 àe maio de 1980. 
Esther Zinsly, D i re tor (Divisão Nível II ) Subst . 0 . 

LEI N.° 2.341, DE 5 DE MAIO D E 1980 

Dá a denominação de "Prof. a Antonieta Borges Alves" à Escola Estadual de 1.* 
Grau da Vila Conceição, em Diadema 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Art igo 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . a An ton i e ta Borges A l v e s " 
a Escola Es tadua l de 1.° G r a u da V i l a Conceição, em D iadema. 

Art igo 2 ° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 5 de maio de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário d a Educação 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de maio de 1980. 
Esther Zjnsly, D i re tor (Divisão Nível II ) Subst.°. 

NESTA EDIÇÃO 

LEIS 
D e c l a r a n d o de u t i l i d a d e p ú b l i c a e n t i d a d e s e d i a d a n a C a p i t a l 

D a n d o d e n o m i n a ç ã o a e s t a b e l e c i m e n t o de e n s i n o de 
D i a d e m a 

A u t o r i z a n d o a F a z e n d a d o E s t a d o a c o n t r a t a r a c o n c e s s ã o 
d e u s o d e á r e a l o c a l i z a d a e m S a n t a C r u z d a C o n c e i ç ã o 

p á g i n a 1 

p á g i n a 1 

p á g i n a 1 

DECRETOS 
A u t o r i z a n d o a F a z e n d a d o E s t a d o a p e r m i t i r o u s o d e 
i m ó v e i s , a t í t u l o p r e c á r i o P á g i n a 2 

D e c l a r a n d o d e u t i l i d a d e p ú b l i c a , p a r a f i n s d e d e s a p r o p r i a 
ç ã o , i m ó v e i s n e c e s s á r i o s a o D E R P á g i n a 2 

D i s p o n d o s o b r e i s e n ç ã o d e p a g a m e n t o d e t a r i f a s P á g i n a 3 

D a n d o d e n o m i n a ç ã o a e s t a b e l e c i m e n t o d e e n s i n o P á g i n a 3 

E x t i n g u i n d o . u n i d a d e e s c o l a r P á g i n a .3 

A u t o r i z a n d o a P o l í c i a M i l i t a r a r e c e b e r , p o r d o a ç ã o , v e í c u l o s 
q u e e s p e c i f i c a P á g i n a 3 

D a n d o n o v a r e d a ç ã o a o a r t i g o 6 . ° d o D e c r e t o n . ° 9 . 6 9 3 , 

d e 18-4-77 P á g i n a 3 

A u t o r i z a n d o a d o a ç ã o d e m a t e r i a i s u s a d o s P á g i n a 4 

A u t o r i z a n d o a d o a ç ã o d e s u c a t a à P r e f e i t u r a d e P a r a g u a ç u 
P a u l i s t a : P á g i n a 4 

CONCURSOS 
• S e r v e n t e p a r a a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a — I n s c r i ç õ e s P á g i n a 71 

• E s c r i t u r á r i o s p a r a a D e l e g a c i a d e E n s i n o d e B o t u c a t u — 
C o n v o c a ç ã o p a r a e s c o l h a d e v a g a s P á g i n a 72 

• E s c r i t u r á r i o s p a r a o C a m p u s d e B o t u c a t u — U N E S P — 
P á g i n a 75 

• P r o f e s s o r t i t u l a r p a r a a F a c u l d a d e d e O d o n t o l o g i a d e 
P á g i n a 75 

• A s c e n s o r i s t a p a r a a R U N E S P — C l a s s i f i c a ç ã o e c o n v o c a ç ã o 

COMUNICADOS 

P á g i n a 75 

• D a C o o r d e n a d o r i a d a A d m i n i s t r a ç ã o d e M a t e r i a l , d a S e c r e 
t a r i a d a A d m i n i s t r a ç ã o , s o b r e m a t e r i a l e x c e d e n t e 

L E I N.° 2.342, D E 5 D E M A I O D E 1980 

Au to r i z a a Fazenda do Estado a cont ra tar com o Município de S a n t a Cruz da 
Conceição concessão de uso de área s i tuada nessa local idade 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a contratar , nos 
termos do art igo 7.° do Decreto- le i federal n.° 271, de 28 de fevereiro de 1967, 
com o Município de S a n t a C ruz da Conceição, gratui tamente , pelo prazo de 2(1 
(vinte) anos, a concessão de uso de área loca l i zada nessa local idade, constituída 
de três glebas, destinadas à instalação de parque m u n i c i p a l com praça de esportes, 
caracter izadas na P l a n t a constante do Processo n.o 33.493-70-PGE, e x o r a d a p e l a -
P rocurado r i a G e r a l do Estado, ass im desentas e con f rontadas : 

G L E B A A — i n i c i a no ponto «0» (zero), local izado n a parede d i re i ta 
do vertedouro da 1 barragem do Ribeirão do Roque, distante I3,30m (treze metros 
e t r i n t a centímetros) da estrada construída sobre a mesma barragem; desse ponto, 
deflete à d i re i ta e segue, em l i n h a reta, pe la parede do vertedouro, rumo 71° 23' N E , 
n u m a distância de 7,30m (sete metros e t r i n t a centímetros) até encontrar o ponto 
«1» (um) ; desse ponto, deflete à d i re i ta e segue, margeando o Ribeirão do Roque, 
c o m r u m o aprox imado de 65° 14' S E , n u m a distância de 33,80m ( t r i n t a e três 
metros e o i t en ta centímetros), até encontrar o ponto «2» (dois) ; desse ponto, 
segue margeando o mesmo Ribeirão, com r u m o aprox imado de 76° 45' S E , n u m a 
distância de 93,50m (noventa e três metros e c inquenta centímetros), até encon
t r a r o ponto «3» (três), confrontando, com «Próprio .Estadual», local izado n a m a r 
gem oposta do mesmo Ribeirão, remanescente de área ma io r da qua l a gleba objeto 
d a presente descrição é destacada; desse ponto, deflete à d i re i ta , e segue, pelo 
a l i nhamento l a t e ra l da an t i ga estrada mun i c i pa l , n u m a distância de 263,70m 
(duzentos e sessenta e três metros e setenta centímetros), confrontando com a 
m e s m a estrada, até encontrar o ponto «4» (quatro ) ; desse ponto, deflete à d i re i ta , 
e segue em l i n h a reta, r u m o 72° 12' S W , n u m a distância de 7,30m (sete metros e 
t r i n t a centímetros), até encontrar o ponto «5» (c inco) ; desse ponto, deflete ã 
d i r e i t a e segue, em l i n h a reta , c om rumo de 14° 16' N W , n u m a distância de 122,30m, 
(cento e v inte e dois metros e t r i n t a centímetros), até encontrar o ponto «6» (seis); 
desse ponto, deflete à esquerda e segue, em l i n h a reta, r u m o 15° 56' N W , mesma 
distância de 186,40m (cento e o i tenta e seis metros e quarenta centímetros), ate 
encont rar o ponto «0» (zero), i n i c i a l , confrontando nesses a l inhamentos com «Pró
pr io Estadual», remanescente de área ma ior da qua l a gleba objeto da presente 
descrição é destacada, encerrando este perímetro a área de 17.884,18m2 (dezessete 
m i l , oitocentos e o i tenta e quatro metros quadrados e dezoito decimetros q u a 
drados) . 

G L E B A B — i n i c i a no ponto «A » , s i tuado a 20,15m (vinte metros 
e quinze centímetros) do pé do aterro da Ba r r ag em do Ribeirão do Roque; desse 
ponto, segue, pelo a l inhamento l a t e ra l da ant iga estrada mun i c i pa l , n u m a d i s 
tância de 254m (duzentos e c inquenta e quatro metros) , confrontando com a 
mesma estrada, até a t ing i r o ponto «B » , s i tuado n a margem do Ribeirão do Roque ; 
desse ponto, segue, margeando o mesmo Ribeirão, n u m a distância ap rox imada 
de 50m (c inquenta metros) , até encontrar o ponto «C» , confrontando, sucess iva
mente, com «Próprio Estadual», G l e b a C, aqu i descrita, e propriedade de Car los 
K o c k Habe rmann , situados n a margem oposta do Ribeirão; desse ponto, deflete â 
d i re i ta , e segue, em l i n h a re ta , n u m a distância de 257m (duzentos e c inquen ta e 
sete metros) , até encontrar o ponto «D» , confrontando, sucessivamente, com pró
p r i o da mun ic ipa l idade — Centro de Lazer do T raba lhador — e com propriedade 
de João Nunes de V ive i ros ; desse ponto, deflete à d ire i ta , e segue, em l i n h a reta , 
n u m a distância de 50m (c inquenta metros) , confrontando com propriedade de 
João Nunes de Vive iros, até encontrar o ponto «A » , i n i c i a l , encerrando este pe 
rímetro a área de 12.200m2 (doze m i l e duzentos metros quadrados) . 

G L E B A C — i n i c i a no ponto " A l " , s i tuado n a crisma do aterro da 
margem esquerda do Ribeirão do Roque, a 16,50m (dezesseis metros e c i n 
qüenta centímetros) d a parede esquerda do vertedouro d a barragem construída 
p&ra represamento do mesmo Ribeirão; desse ponto, segue em l i n h a re ta , 
r u m o 84°06' S W , n u m a distância de 116,30m (cento e dezesseis metros e t r i n t a 
centímetros), até encon t i a r o ponto " B I " , confrontando com nrjr-r io da m u n i 
c ipa l idade — estrada m u n i c i p a l ; desse ponto, deflete à diròita e segue, em 
i i n h a reta, rumo 45°29' N W , . n u m a distância de 78,90m (se 'e i i ta e oitc m e -

. t i o s e noventa centímetros), confrontando com propriedade de Car los K o c k 
H a b e r m a n n , até encontrar o ponto " C l " , local izado n a margem do Ribeirão 
^io Roque; desse ponto, deflete à d ire i ta , e segue, margeando o Ribeirão, com 
r u m o aprox imado de 86°58' N E , n u m a distância de 35,50m ( t r in ta e c inco me 
tros e c inquenta centímetros), até encont rar o ponto " D l " , ccri . 'rontando coitt 
Próprio Es tadua l . G l eba " B " aqui descrita, e com a ant iga Eíí?ada M u n i 
c ipa l , local izadas n a margem oposta do Ribeirão; desse ponto, deí.tte à d i re i ta 
e segue, em l i n h a reta , c om r u m o 69°44' S E , n u m a distância, àe 41,50m (qua
r e n t a e u m metros e c inquenta centímetros), até encontrar o ponto ' " E l " ; 
desse ponto, deflete à d i re i ta e segue, em curva, pe la c r i s ta do a t t i r o da m a r 
gem esquerda do Ribeirão do Roque, com rumo aprox imado de 68°59' S E , 
n u m a distância de 39,60m ( t r in ta e nove metros e sessenta c-entimetros), até 
í-ncontrar o pon,o " F l " ; desse ponto, deflete à esquerda e segae. pela c r i s ta 
de aterro, com rumo aprox imado de 74°54' S E , n u m a distância de 62,60m (ses
senta e dois metros -e sessenta centímetros), até encontrar o ponto " A l " , 
i n i c i a l , confroníaudo nestes últimos a l inhamentos com Própro Es tadua l , r e 
manescente de área ma ior da qua l a gleba objeto d a presente descrição é 
destacada, encerrando este perímetro a área de 4.216,12m2 iquatro m i l , d u 
zentos e dezesseis metros quadrados e doze centímetros q u a d r a r i a •. 

A r t i g o 2.° — D a escr i tura deverão constar cláusuias, termos e c o n 
dições que assegurem a efet iva utilização do imóvel 'para o f im a que se dest ina 
e que impeçam a sua transferência, a qualquer título, e ga ran tam s observância 
do disposto nc art igo 12 do Decreto federal n.° 24.643, de 10 tte j t l h o de 1934, 
est ipulando-se que, em caso de inad implemento , será o conu-.itc rescindido 
independentemente de indenização por benfeitorias real izadas. 

A r t i go 3.° — O imóvel a que se refere esta l e i .ierá restituído ao 
Estado, independentemente de indenização por quaisquer benfeitorias ao tér-' 
m i n o do prazo contra tua l . 

A r t i g o 4.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de ma io de 1980 

P A U L O S A L I M M A L U F 

José Car los F e r r e i r a de O l i v e i ra , Secretário da Justiça 

Octávio Celso d a S i l ve i ra , Secretário de Esportes e T u r i s m o 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 5 de maio de 1980. 

Es ther Z ins l y , D i re to r (Divisão Nível II) S u b i t . 0 


